
• 

'.fet~f>~ltóD.Qio Feulen•al d~ Jlm.aJllá 

DIÁRIO OFICIAL 
·-~~-~---~-......;;D...;.c;;.;cl.;,'e;;;.h.J...;r~,!:l.!!. d~ lu!ho de i9S4 

Ano li. :~úmeros 552 e 553 Macapá, 3" e 4a-feiras, 24/25 de Jane]ro de 19~ 
-=----·~=---~-----~~--~-~--~----~·~------------------

DEC,RE TO S I ATOS DO PODER EXEVUTIVO 
O Governador do Território · 

Federal do Amapá, u.sandG tari&, nível 7-A, lotados na' Nr. 15/67-GAB 
I 

paganda auJ.io-'ll:ifmal;. 

c) - es timular reuniões 
'sempt•e qne ·possível por 

das atribuições que lhe con- l.Jlvisão de Saúde, e Julieta . . 
ferem os itens V H e IX, do Amaral da Costa, Auxiliar de O Governador do Terrttóno 

meio de congressos, semial\
rios e encontros de dirigEm
tes de cooperativas, para 
melhor articulação de suas 
atividades 8ÓCiG-econômicas; 

artigo 4°, do Decreto-l ei nr. Portaria, nível 7-A, lotada na I Federa l. d_o _Amapá, usando 
5.839, db 21 de setemb1·o de Divisão de Produc,~ao , do Ql:!a- j ?as atrtb~tçoes que lhe , con.-
1943 dro de Funcionários Públicos .ferem os rtens VII e IX, do 

' . do Guvôrno dê<>te Território ! artigo 4°, dG Decreto-Lei nr. 
RESOLVE: I para ocuparem os cargo& d~ 15.809, de 21 de_ getembro d. e d) - promover concentra

ções de cooperativas especí
ficas , afim de, em eoujunto, 
serem estudados e soluciona
dos os problemas iuter-rela
ciouadoH; 

. Escrevome-Datíló.,.ri.:fo nível 1943. e tendo vtsta o que aúns-
Prornove!, na forma prev1s· 7 (' •0. ct ·g 'F-90· t";' ~o,1 I ta do Processo nr. 25/fi7-

ta nos artwos 39 40 e 41 da v 
1 0 ·~ - "' ' co .. ~"rme 'G'l' · 

Lei nr. 1.711~ de 2S de outL;bn> I c~~~ta do? .qecreto n:mel'O i S , 
de !952, combinados com u 5~}88• de_ -0 (Je set~J?~Io ~.e I RESOLVE: 
artigo 3", do Decreto-lei m. !~ 6·{, pub}IC_a_do no D1ar!O Ofl-
53.480, de 23 de outubro de cwl f~a Umao de 11 de outu- Art. 1° ·- Fica aprovado o e) - enviar ao Departa
l9ü4 Mauoel Ferreira da Sil- br? ao mesmo ano, em va_gas I Hegímento InterE.o do ffiervi- men.to de Cooperativ ismo e 
va, 'waldemal' Lopes Furtado, ~-:'~~.~e~:ef; no ~uadr~ acuna (:o _d~ Assistê~cia ao Coope- Extensão Rural - DE quan
Pedro l{odriaues de Lima i r el'e.Id~, a .cont~tr d"' 31 de I !'atlv1sruo - SAC, que com do em arau ue recurso «eX-
Gerson Nazu~eno Cavalcante: 1 dezembro ue l9üB. êste baixa. 1 ofício», "uo prazo legal, pro-
J o~é .1\1 a .r i a. Gonçalves de i Palácio do Govf\mo, em A. t "" Ê t Decreto. en- ce~_sos de regist!'O d_e coope-
Lea_o, iVIlguel Angelo de Na- , Mac•l.pá, g de janeiro tle 1967. ~ • .: · " -. 8 ·e d· t d ra:rva~ e outros, CUJO enca
zare ME:rtins, Osana . Barbosa l , t'41<' ~m _vrgo_r na a:; . e mmhan1ento tenha s1do recu-
da Silva. Pedro Pinto Gomes, ! Gen. Luiz Mendep; da Silva t sua . ,?-1bl_ICa?ao, revo,~.d.~s. sado ou· denegado; 
MáriG ,d,~ Silva Mélo. e ,_fl_i lten I . Governador I as dr:spuSlções em conll auo 
Poates 1 á v ora, ocupanL~:; c os I I Palácio do Govêrno, em f)- proporcionar às conpe-
c~rgos de Guarda 'l.'cnltorial, ! Roberto Rocha Souza I Macapá, 13 de janeiro de rativas a assistência técnica 
n~vel S~A. para a claRse. «B», \ SecretériG Geral IWü?. que necessltem; 
mvel 10, da me8ma sérre de r g) - orientar, sempl'e que 
c~as~e~, do_ Q~!Hlro de F~n- O Governador de Território I B.obtwto Rocha S~uza potisívt'l, as cooperativas em 
cwn~pos ~~bll?o_e. do Gov?r-! Federal do Amapá, usando j Governador Substrtuto liquidação prestando-lhes a 
no nes~e- l ernto~·w , lot,wos das atribuições que lhe con-~ - , . . . necessarla assistêncià tcécnica; 
nc. Dtvrsao de Segurança e fct·em <•S itens VII IX .0 Joao Candtdo Soa~es ~1lho 
Guarda, em '~agas e~is~tentes artigo 4o, de Decre~o-!ei' gr. .h.esp. P/ Exp. da Se c. Geral h) _ encaminhar ao De-
no Quadro aetma refendo, a 5.8il9, de 21 de s~éembro de 1 ual'tamento de l.looperativis-
Clntar de 31 de dezemiJJ'O de lS43, ' ino e Extensão Rur!il - DE, 
H.l66. · j G.T.F.A, ao prazo legul, devidamente 

H.ESOLVE: i informados, e iustruídos, o ~:~ Palácio elo GovêJ•no, 
rviacapá, 9 de jaucil o 
1967. 

em f DiYisão de Produçã.o d t't · - 0 de d Nomear, por· a'cesso. na for- processos. e cúns 1 mça 
e cooperativas e quaisque1· ou-

ma do dispôsto no Capitulo 1 Serviço de Assistêf.lci.a t l'Oi:'> assuntos reiacioMdos ao 
Geu. Luiz Mendes da Silva VIII da Lei ur. 3.780, de 12 de ao Cooperativismo mo v i me n to couperarivis-

julho de 1980 e disposições ta, sendo 0 registro de com-
Governado!' c0ntidas no Decreto número PI·ojeto de Regimento Interno petênr.:ia privativa do órgão 

54.-188, de 1:;: de outubro de . · d Roberto Roclla So uza 
Secretário Geral 

o Governador do Território 
Federal tio Amapá, u~ando 
cia:s atribuições que ihe con
rerem os itf'ns V li e l X, do 
artigo 4°, do Decreto- lei Dr. 
:J.83f:J, de 21 de setembr·o de 
1943, 

RESOLVE: 

Transferir, ex-oHício, no in
terêsse da Administração, de 
aeôrdo com o artigo 52, item 
H e artigo 53, todos da Lei 
nr. 1.7ll, de 28 do outubr·o de 
19;)2. crrubin~dof' com o arti
go 11, do Decreto m . 53.45!, 
de 23 de janeiro de 19tiif, Rai
mundo l-\arnos da Silva, ocu
pante do cargo de Arquivista, 
nível 7-A, lotado na Divisão 
de Terras e Colonização; Ma
rü; ~atomé Sar-dinha da Sil
va, ocupante do cargo de A
tendente, nível 7, e ..Alcebía
des Ferreim Bmga, ocu]Jantc 
do cargo de Auxiliur de Por-

1964, ~eba:;tião Nogueira, lo- CAP_l_'l'UL_ o. I acima mencwna o, sem o 
tad(). no,; Sc1·viços industriais·, a 1ma ma e 1 · t·t · 

I 
D • 1 d qual, não podera se instalar 

e fuucionar qua quer ms 1 m-
1:\uimundoO!i::eira DU:h'te.Jo- Art" 1• ·- 0 Serviço de ção ccoperattvista; 
lado na D1vrsao de Scgman. 'As;istêucia a(J Coonera\ivis-
~a .. 7 Guarda, c G~rmau<, N~- 1 

mo _ SAG, criado ·pelo De- i) - lavrar os autos de in
z~:; de D~nrs .. ~o tado ,na, D1: ereto nr.lO/GB, de 21 tlc mar- fração decorrentes do não 
~t:sao d~}t odt.çã,o .. ocup~nt~~ ço de 1966. tem pnr ·Hnalida- cumprimento da l3gislação 
a?s_ ~ar.,.or. de Ttaba llladuL, de a eX\C(; UÇão dos traballlos cüoperativista em vigor; 
111 vel. -~· todcs pe~te~cr~n tes ~o atinentes a lcgi~lação e ao , . , . . 
Q~aar o ue Fu_nmon~. lOS yu- desenvolvimento do coopera- J) - fa_zer cu_mpn~ as leiS 
b_ii??.s do Gover:10 deste 1 er- tivismo em todo 0 'l' érritório I e ms~ruçoes aphcave1s às coo· 
n tono, para ocuparem os car- do Ama"á pemtivas assun como s~us 
gos de Feitor, nível 5 (Código r · el:ltatutos l:iOCiais, fio>calizaudo 
GL-40ll, do Quadro acima re- CAPÍTULO U o funcionamento de cada ct10-
lcrido, ficando, em conse- Da competência perativa, pelo me noti, duas 
qüência, vagos os cargos an· vêze,; por ano, e stmpre que 
teriormeute ouupadol;, a con- Art•. 2° - Compete ao Ser- forern apurauas irregularida-
tar ue 31 de dezembro de l956. viço de Assistência ao Coo- eles, dar imediato conted-

perativismo: mento ao Denartamento de 
Cooperativismo e Extensão 

Palácio do Govêrno, em Ma- a) -- realizar estudos so- Hural _ IJE bem como das 
capá, !) de J·anciro de 1967. · · du · n"l·s e ec"no~ 

ClatS, e C1:lClO " · "' • providências adotadas; 
ruico:!:, que propiciem a orga· 

Gen. Luiz Mendes da Silva. nizuçâfJ e o deseovolvimrwto 
Governador do cooperativismo; 

Robcr·to Rocha Souza 
Secret{U'io Geral 

b) - promover a divülga
ção e a doutrina do sistema 
cooperativista. através de pro-

k) - convocar c prrsieir, 
na ~m·ma do art. 3", do De
creto-lei nr. 8.401, de 19 de 
d-ezembro de 1945, c na ~on
fOl:midade do Art" 4" · do rc-
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As H~partições Públicas r· 
Territoriais deverão remeter 
o expediente destin,!l.do à pu- l 
blicação neste DlARlO OFI-

1 

EXPEDIENTE As Repartições Públicafsl 
cimtir-se-ão às assinaturas 
amfais renovadas a té 23 de 
fevereiro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer époce 
pelos órgãos competentes. 

1\mJn~em:tjd! ~~.&'i~h~~ 
CIAL, diàriamente, até às 
l B,ilO horas, exceto aos sába-1 
dos quando deverão razê-lo . 
nt.é à!l 11,30 horas. 

DIRETOR 
JOSÉ MARIA DE BARROS 

DIÁRIO. OFICIAL 
A tim de possibilitar ~~ 

remessa de valores ncompv.
nhados de esclarecimentos 
quanto à sua aplicação, soa .. 
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 

Impresso nas Of,icinas da lmpr<:ms& Oficial 
MACAPA - 'l'. F. AMAPA'. 

ASSINATURAS 
Repartições e Parttculares : 

vale postal. · 

As reclamações pertinen
tes à matéria ret!'ibuida, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redaçilo, 
das 9 às 13,30 horas, no má
Ximo até 72 h o r a .s após a 
saida dos órgãos oficiais. I 

Os orig inais de-verão ser 
<1atilogfafados e alltenticados, 
r~ssaivadas, por quem de di
I'eito, rasuras e emendas. 

Semestre . . Cr$ 2.000 
Ano' • ' . ÇrS 4.00!) 

Os suplementos às edi· 
Ções dos órgãos oHciais só 
se romccerão aos assinsnteP. 
quo as solicitarem no ato d& 
assinatura. 

Excetuadas as para. o ex·
t~rior, quo serão semp r e 
anuais, as assinaturas poder
iie-ão tomn.r, em qualquer 
1'1poca, por seis meses ou um 
ano. 

As d.Ssiuaturas vencidas 
pudeL"~o ser suspensas sem 
aviPo prévio. 

Número avulso Cr$ 20 

«BRASrLIA - f:ste Diái'io Oficial é encontrado para leitu
ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa, da 

COOPER PRESS, no Brasília Impcriai llotel.>> 

' O funcioJJ ário público fe
der·al, ter·á mu desconto de 
lU%. P<.ml fazer jús a êsse 
desconto, deve!'U provar esta 
condição no ato da assiÍHI.ttira. Para facilitar aos assinan- 1 A fim de evitar solução 

tes a verificação do prazo de · de continuidade no recebi- O custo oe cada exem
validaàe de suas assinaturas, mtnto dos jomais, de vem plar atrasa elo dos ó i' g ã o ~J 
na parte superior d'o enderê- os assinantes providenciar a oliciais ser á, na venda . avul
ço vão impressos o número respeetiva Hmovução com 1 sa, acrescido de Cr$ 5,00, s~. 
do talão de r egistro, o mês e r.ntecedência mínima, de trin-l do mesmo ano, e· de Cr$ 
o ano em que Hnd'ará. ta l(IO) dias. 10,00, per anG decorrido. 

--'--·--- - ---· ------------·---·--
gulamento apl'ovado pelo De- e) - Encarregado do Re- Art. 6° - A ChefüL do Ser: cumentos. 
ereto nr. 6.980. de I9 de mar- gist!'o c Fiscalizaç-ão de Coo- viç? .de Assistência ao Coope- .• 

0 
·~ " • 

1 ço de 1941, as assembléias per&tivas. · rs.t1vrsmo, t>era assessomda A1 •. 9 - q e~car~egauo U? 
g e r a i s das cooperativas, por um a~sistente técnico, setor Adnun:s.ratrvo, tera 
quando ocorrem motivos gr·a. Capítulo IH com comprovada experiência come: au~1llar um cscrev~ute-
ves e urgentes, dando ime- em cooperativi~mo. cabendo- I dat.rlogr<:fo. com as segumtcs 
dia to conhecimento ao DE, J Da finalidade, competência lhe substituir ao Chere nos atabUlçq~s. 

t " d t e estrutura dos órgãos a rav<.s a circuns a.nciado impedimentos eventuait:>. a) _ rea.J1·zar · 
relatório' . . A t 'O A Ch f' d s· . ( l S serVlyOS 

• ' . ·•. . vi r . q ---: ~- .e l,a o er- Art. r ·- A cheiia ·do Set·- de comunicação e almoxal'i· 
I) - solicitar ao Departa- , ç? .de Assll>ten~1a,ao Coope- 1 viço de .Ào'sistência aQ Coope- ia~o; 

menta de Cooperativismo e ~att;!smo, C?~sttt~t,rá um a rativismo; compõe-se de: 
Extensão Rural _ DE, a cas- I~n.ça~ _gratificada, com as b) - protocolizar .e a rqui-

ambu!çoes no Decreto de ) , V!l.l' os expedientes rnov' sa".ilo dú re!!i.stro de coope-.1 . a -um assistente tecnico e, ' 1
-

v ~ cnação mentados·, l'atrvas, ou sugerir a interven- · . 
Ça-o nos c~sos e pela for b) - umu secretária. ) . ·! d' . . • , " .s - Art. ·5° - Compete ao Che- ; c - a]nt l:.J' , na me 1ua no 
mas prev~stas em Lei, bem fe cto Serviço de Assistência § 1° - são atribniçõe::f do possível, à execução dos de-
CO.!D.o ped1r cancela~ent~ «ex- ao Cooperativismo : assistente técnico: I mait; serviços de r esponsabi-
OliCIO», após a pubhcaçao do !idade de ~eu seto1·. 
e~itai de convocação, do re- &.) - dirigir, orientar e re- a) - a~sessorar a . Chefia _ 
g1stro daquelas que, tendo presentar o Serviço; na ·execução de suas atribui- Art. 10° - Correspondenw, 
deixado de operar, não quei· . . . . ções; ainda, a execução do:. eucar-
ram, ou não possam proces- o) - fl~cahzar os traoalllosj . , · gos do seto1· Administrativo, 
sar legalmente a sua dissolu- dos demms setores; b) - substltm-lo quando se os !>eguintes auxiliares e suas 
ção Ôu liquidação, deveJ?.dO ) .!.. . ,. • _I fizer necessário. atribuições: 
~m todos os casos, ser dirtgi- . _c . a~~~ na. a cor~espon 
uo ao DE, circunstanciado l·e- aencl!l, ohvml do Serviço, § 2° - são atribuições da a.) _ um . datilógrafo que 
la tól'io; secretúl'ia: executal!á os servH;os datilo-

d) - transmitir ordens, in- gráficos; · 
m) - proceder o exame 

analítico dos balanços das 
cooperativas e da sua si
tuação econômica-financeira, 
sempre que solicitado peio 
DE; 

n} - coletar dados estatís
ticos e informações referen
tes ao movill.iento cooperati
vista, para efeito de clivuiga
ção, encaminhando-se ao DE, 
até o mês de abril do ano se
guinte. 

Art. 3° - O Serviço de As
sistêHcia ao Cooperativismo, 
oompõe-se dos seguintes se
tores': 

g) - Chefia 

b) - Encarregado Adminis
trativo 

c) - Encarregado df' Estu
dos e Divulgação Ceoperati
vísta 

formações, decisões, instru- a) - executar o sel'vfçe de 
ções e solicitações precisas; recepção dss partes que pro- b) _ um contínua que oxe-

. curmeru ...o Serviço; cutará ~s serviços externos 
e) - r eceber e encammhm· · e portu'~'ia· 

visitantes oficiais; b) - fazer os trabalhos da- 1 • ' 
• r . . . I tilngráHcos da Chefia. . j c) - nru motol'Ülii.l que exe-
1) - propor p~nas dlSClpll- ~ cutará oG serviço;, própeios 

nar~s de advert<:nma, r epre- .A~·t. 8° _- O , setor de Ad- da profissã o. 
ensao e suspensoes pelo pra- nuutstraçuo tera como encar- · 
zo máximo de trinta (aO) di.aa, regado um Contador ou 'l'éc- Mt. 11o - O setor de Es
de ~acôrdo com.~ item. 3°, do nico E>m Cont;;~bilid~de. com tuúos El Divu!ge.çâo 0oop;;,ra· 
A['~. 210, da Le1 nr. 1.71!, de comprovada experxenma em tivista, terá como encarregu-
28 de outul>ro de 19ó2; Cooperativismo, sendo direta- ~lo um Ecououlista, Técme.o 

• . me nte sub otdiattdo à Cllefia . em Admimstração, J omalista, 

Propôr u.. g) - d missões, I § , ... =- (Y d ou equivalente, . com expe-
' . . _ . t\ln ... o - sao encar.,os o riBn~i·• comprovaúa em 

suustttu1çoes, promoções, pu- encar1·e<Yado Administl'ativo: v .'" ~. t' ·'-· 
nições, férias, prêmios, dis- "' Cúopeu:!. I vusmo. 
pensas e outros atos concer- a) - ~oordenar ~ controlar 
nentes a movimentação, me- a mpvimentação cli.> cones- § úniao - são atribuiçõed 

f d · do encanegado deste setor: lhoria e e iciência o pessoal_ pondêncian, documentos e 
lotado no :ilerviçr); Oltir.os expedi&nte~; a) - elaborar e executa 

b) ·- controlar verbas, re- planos de propaganda do ll) - r equisita!' material 
perntanente e àe consumo, 
para suprir as necessidades 
de todos os demais r::etorefl 
subordinados ao serviço; 

· coonerativismu; _qmsições, pel!soal, material "' 
e transpor te; · b) - editar boletins, Iolhe
. c) - orientar e fisealizar 8 tos, <do.lders», rnolll!~rnfias e 

CX(,CUÇãO dos SP.l'VÍQOS de ?OillU.~ICIJ.dOí'l _Pa,t'!l. U l ll!pren!Oa 
biblioteoa e arquivo; Jaladu e escrna, d) - Encarregado Ça 0J'ga- i) - distrihuir tarefas ao 

uizaQiio e Assistência as Coo- pessoal subordinado ao Ser- d) '- organizar e mante).' c) - prcmover e reaHzar 
peratlvas viço. · em orclem 0 fichário de de·- ciclos de conferências e pa-
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lestras nos centros urbanos e . eonstituição e reformas esta-
rurais; tutárias das cooperativas; 

d) - promover e Pealizar b) - realizar o registro na 
cursos teórico-práticos, periô- seção a encaminhar docu
dlcameme e de torma inten- meutos para registro no ór
siva para o treinamento e 1 gão rederal competente, man
apel'feiçoamento de gerentes tendo o cadastro das coope
e contadores de cooperativas, rativas; 
e -bem assim, da lideres &o
ciais-r tuais, tendo em vista a 
maior di \·utgaçtlo do coope
m ti vismo; 

c) organizar os dócumento.s 
jurídico-contábeis e adminis
trativús das coeperativas re
g·io~l'adlis; 

e ) - promover o fomento . 
e orientação dl!S cooperati-1 d ) - exan:un~r os do?u
vas escolares de fins educa- lmentos conta beu~. relatóriOs 

' mantendo o fichário dos ha-

perativismo poderá requisitar 
ao Govêrno do Território Fe
deral dp Amapá, através da 
Divisão de Produção, cs fun
cionários que forem necessá
rios ao preenchimento de seu 
quadro com os direitos e 
vantagens quo lhes fo!'Cm 
aseegurados. 

Art. 19° - A Chefia do 
Rcrviço de Assil,;tênci~ ao 
Cooperativismo ~;empre que 
houver verba orQamentária 
ou subvenção espeeilica, ser·a 
àh'ibuida uma. gratificação 
correspondente a funçiio gra
tHicadu Siml.Jolo 6-F. ti vos e econômicos· 1

1 anuais e movimento social, 

f) - estudar as conuiçõcs lanços com respectivas aoá· § 1o - Aos encarregados 
sócio-econômicas de cP.cla re- i lises técnicas; de s~tol'es quando não con-
gião do Território, a fim de, j . tl'õltados, sera atribuída, nas 
promover a 01·ganização do . e) -:- r_eallza~ permanen~~ meomas eonuiçõ~s. gratifica
ti po úa cooperativa que mais , flscallzaçao tccmca. contábil çiio eori'espoudente a fuoçãa 

mas diierentes na comerciali
zação dos gêneros alimentí
cios; 

Considerando quo, em eon- . 
seqüência, os preços finais de 
vend.u aQ consumidor serão, 
também, diferentes durante 
aquele período, 

RESOLVE: 

Mt. 1o - Suspender, até o 
dia 28 de revereü·o dõste ana, 
a aplicação das disposições 
da Resolução nr. 151, de 
12.11.54. 

Art. 2o. - A presente Re
solução entrará em vigor na 
data de sua pl!blicaçao no 
Diário Oficial da União, re
vogadas as disposições em 
co~trá!'io. 

convir' ! uas cooperativas e propôr • 
' :dil igências e inquéritos uo gru,ilicada !:>imbolo 10-F. a) Guilherme Júlio Borghoff 

) ] . t d I r d Presidente g - rea Izar es u os eco- 1 c JC e, quau o si'o' fizer neces- § 2o - Os demais funcio-
nômicos que se deotin11m ao i sário; nárw:> quando contratados RESOLUÇÃO Nr. 332; de 27 
doE~cuvolvlme~to e expansão! f _ .• , • ndo pod~riio perceber venci- da dezembro de 1966 
do eooperatiVJsruo; I . L opma! ~obre as con- mcntos SUfJ"rior"':s às funções 

, 
0 

., , • . : ~:çces d,~ .. ruucwna~ento das corresponú~ntes~ no ·anadt'O A Comissão Nacion~l de 
Ar t. 12 . -:- Esle se to I ter<~ I c~opera.I. a~ em f !ice daR I de funcionérios públicôs do I Est'mulo à E::;tabiliz. uçao de 

como auxiliar u.m escreve.n~e. leu> e regulamentos em vi- TelTI'ór·o Pre'ços (CONEPJ 110 ul!o de 
dat!lógl'ãto, c~]a at!'lbU!ça.o gor; · ~ 1 

· suas !l.tribuições' leaais e con-
~em a ~xect:~ao dos s?r'l'!- . ·• . . ·1 § 3° - Poderão ser· contra-' ··orme decisão tornaaa em ses-
ços dfltllogra licos de Ol':gcm W- P. r 01?0r ao ehd~ q~hl tados técnicos dentro das tiis-

1

8;; 0 re· 1·zada em 27 de de-
do Soto · ê·lle enc·tnJ;nhe ao ó··gao re ' - "' u 1 · · • ~ · r. . .. 1 , ' , " ~ •. , - - ponibilidaaes de recursos zembro de 11166, 

ÓC.Ii. cymp~t~nte &. uli;,SBÇ/1.0 exi~·enres 
~!'t. ~-go - O ~.etor d~ o:-J do. ~t'g1su·? .a a ~?,?Perati\::~ • "" • · Considerando a necessida-

gamzaçao e Assistência, L- 1 apo., as p1 uvHlênm~ts legal..,, Art. 2oo - for. todos os de de esclare~er a aplicação 
rá corao encnrl'egado uw ccto1·es que "Om"o-o= :>·t~ d d' . , L · 517? Econom ista, Técnico em I h l - assistü· e coutt•olat• as .; · •· ' 1' v= e.:. t: , o ISpu~}O na ei nr. · _, 
Gontabli idade, Técnico t:>m I atividades !las inspetorias. .Sen•iço, ser·ci. obedecido rigo- oe 25.10.lm e, 

r·osamente o horário d12 oxpe-
Admínistmção ou Contador, A ·t 160 C . .. dJentc ftxado pelo Govêrno do Considerando que o impos-
com experiê:1cia compi·ovada I !'! • dr · · - 0 n~ P ? t-Be-a Território, f!cl:!ndo suJ· eito ao tn estadual sôbre operações 
em cooow·at'v!·smo ... m u o setor de hcgrstro e . . . d 

• '
1 1 

· Fiscslizaciio dos se"'uintes ponto wdo o pessoal tecmco relativas à circulação e roer-
§ linico _ são atribui:_;õcs auxiliat·es à chefia: "' - <~.d~ioistraliv~. s,ob a ~iscv.li- cadorias, criado pela Lei nr. 

do encarregado dês te seto" . . . . j zaçiio do chcrc <Hl servtço ele 5.172, de 25.10.6íi, provocará 
· · • · a) - dots Inspetores; 1 pet;soal e supervisão do ehe- alterações no::> preços linals 

a)- organizar oooperati· b) - um escriturário; I ro do nct·viço. dos produtos comercializados, 
vas Em geral , sua l'eunião c) · um datilógral'o. Ar t. 21o _ .f:ste rrE:iGJ.e ln-1 IlESOLv E: 
em fea~raçõcs ou C3ntrais; ~ f 

Al't. 17° - Os inspetores temo <oerá ~~tuuli:<~udo cie dois 
0 

. . 

b) - ef.timular as r~l~<ções serão técnieos em contubi!i- em dois :.1nos ou ecmpre de r . Art. 1 - .ÇonsHierar _iusty-
dtLa cooperativas entre si; dade, t.endo como atribn!ç:ões acôrclo com u nec~ssidade do f!cJ.da. purn. r~n s do &.rttgo ;}~ 

0 seguJUte: Serviço. e pamgt'iito::: do Decreto-L.~I 
c) - prestar tôdu a a~- j . ,. . . 38/ôo, a inclusão, no preço h-

sistênci~;. técnica que sa fizer a) - ,h;;.c_~Il.zar o as.sts,t.Jr as Art. 22°.- Os caso_:; omissos nal do:; prouutus, da variação 
nece~s:'lria ao bom deo;envol- coopeuLn,as em fun~wna- neste regimento sc!'ao resol- decorrente Lia inmdência do 
vimcnto tlas cooperati v&s; I tllle~to qdu.anLo . a? cum

1 
pr1~en- l vid,>s pelo chefe do Set·üço, impô:.: to de circulação de me r-I o uas . 1spos1çoes ega1s e depois de submetidos á aprc- cactu:·ias, devendo a cumpro-

dJ -- compa.recel' r1 u en- ~ t•stutut;)rias e doutl'iaárias ào cluçúo do Diretor da !Jivi- vaQão respectiva ficar à dis-
vlar l~cn~cos; às reuniiies do cooperativil:;mos; sxo de Protlnçilo e couBe- I posição da Hscalizaçüo. 
asscmoléias gerais e dos 1 . qü~nt<:l aprovaç3v do Gover- , .. 
conselhos de Ar!minü-tre.cão . l.l) - m:.wler a chefia sem- UGdór do 'i'el'ritót·io. I Art:. 2o - A. pl es~nte Re-
a fim àe qtie possa O"ieiÍta; i pre .a. par dos trabalhes que I soluçao entrara em vigor nes-
diretamente o cncaminitarnen- 1 realmir; M:!c!1pá, 30 da dezembro ta úala, revogaJas as dlspo~i-
tos ele assunto de l·nre nsse 1 de 19fiti. "Ões em contrál'io. · . • r.... 1 c) - cola bor:lr com o sefn" y da oro·r.n·zaçtlo· ···• 

::o"' ' c • 1 de es.tu.dos e divulgação coo- ----- a} Guilhenne Júl io BorglloH 
PreEidente e) - pre~tar assistência 1 perat~:nsta nos tt·ubalhos de 

' ' ·Comiss8G N<'"'ion.,J de na elab?tação de P:~~:essos , ~e.Bqutsa~ .. e ,nos cur .;;us a se- "'~· -
de rPgist r o e momficaçõe:> lre.n rcahz<v.oa. EstÍmllio à Es<abiii:a~ção 
estatut )r ;as. 1 ~ 1o _ As atribuições do de Preços (CONEP) 

I . .. - Divisão de Ob.ras 

Aprovv: Art. 14° - O encarregado I C:scrmn·:mo serao: RESGLUÇAO Nt·. 321, 
do seto~ terá como auxil~u· a) _ pr~cessar pedidos de de 6 de jancil'o de HJ67 
~~- e.sc~e;:ente-?atil óg_ra 1o,, registro d3 cooperativas, ca- Gen. Luiz .Mendes da Silva 
~~Ja atribmçao.,s~rá a ~xe~:.u-

1
; da ,;t rar os com pl'ovant<>s dos O Comclbo Doliberati\'o àa Governador 

?.u.o dos tr~ba ln.os _ deti!ográ- l Ói'"'ãos administrativos· Superiutçndêl!c!u Nacion<1l do 
lwos de ongem deste setor. o • Abastecimento (8[\,~A I3), con- Portaria Nr. 04/57-DO 

1 

b) - . expedir eertiàões c fom1e d;Jci.:;fio totPadu. na 2a . 
. Art. 15° ~ O ~etor ele Re- organizar mapas de contrõle ::letisfio Extmorr!iuórla r eall- O Sr. Diretor da Di\·isãu de 

g1stw e Fisca!Jzaçfio, terá de récebimentos de doGumen- zada a 6 de jaueit•o do cor-1 Obms, bugo. J uaquim de 
co~no eocarreg.ado um Con- 1 to.& das cooperativas. rente ano. not' têt·mos do !? Vilheua Netto, no uso de 
t~aor _ou TécuiCo em Conta-! § 2o _ o escrevoo te-dati- 1°. do Art. 8°, da Lei Delega-I snus atr·il:miçõ~t> legaü;, e com 
bthdao~, CO!l! comprovada Jlógráiico terá como atribui- da m·. 5, de 26 do setembro 1 btlse no item !II do Art. 210 
experienc!a em coopera ti vis- • çües ·a execução dos scn•iços ue 1 9!i·~ -e, ·da. Lei nr. 1.7llf52, que dispõe 
~o. I dati!úgrúficos deste setor. , . . sôbre o Estatuto dos Fuucio-

. • . _ . 1 C~ns1deeando que o Impôs- uarios Públicos t:ivis de Unlão 
S umco - sao atJ·I!Juições ~ Capítulo IV to sobr& opr.:r<.tçôes I'elativlls o de acõrdo com o Decreto 

do encarregado dôste sato» ; I Das disposições «ereis à cil·culaçrro de nwrcad01·ia.s nr. 14/6;')-GAU, de 25 de maio 

) 
il . . I b j criado pela Lei m . 5.172, d~ de 1965, do .í!:xmo. l::ir. Gover-

a - estu_ar mmunc1osa- Art. 18° - O chefe do Ser~ 25.10.E6, nos meses de jQneil·o nat!or o teLldO em vis te. os 
mente os documentr,s de viqo de Assis tência ao Coo-l e fevel'eiw, iucidid: de for- têrmos do memc. nr. 02/67-
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SER, do senhor Ch~fe da. Se- Prefeitura Municipal de 
~,;tio de Estradas de Rodagr,nn, Macapá 

Nomear em caráter d~ capá, na conformidade .do 
interinidade · na forma do I dispôsto no Hem V, do Artigo 
Item lV, Alinen. C, do Artigo 9°, do Decret0-M fe<ieral 
12, da Lei nr. 1.711, de 28 de j m. 5.839, de 21 de setembro 
outubro de 19á2, Elias No- de 1943 e, , 

RESOLVE: DECRETO 
Aplicar a pena di~ciplinar 

de suspensão :--or cl·nco (5) Nr. 17/67-GAB-PM:\'! gueira Pires, para exercer 0 \ Consi· ·•er·ando o que dís-

dias ao servidor Vicente Mca- o Prere!to Municipal de Ma- Nível S, em vaga existente poe o § 2 , do ArtJg.o , 7, do 
P n • • I t.:a.rgo da classes de ~oldador, - u o . 

cyr· de Lima, ocupante .:lo capli, na conformidade do no Quadro Suplementar do \ Ato complementar nt. ~8, de 
cargo de Me c. Mo L Comb .. ní- clispôsto no 'Item V, do Artigo I Serviço Municipal de Estrada i 13· de dez. embro de H}~6 .. que 
vel 8-A, do Quadro de Fun.- 9o, do D~cteto-ld fedeml nr. de Rodag~::m, a par til: do dia! ~á nove. red~ção aos .n.~·ttgos 

. cionários Públicos dês te· Tm·- 5.tlil9 , de 21 de set~;:mbro de 2 de ianeiro de 1967. r o, 6 e 7 ~o Jlto co~ptemen-
ritó!'io, lotado na Divisão de l9tl:J e, · ~ tar nr. l o, de 15 de JUlho de 
Obraf', com exercício na Se- Cum.::>ra-se, Registre-se e 1966; 
ção de Eõtradas de Rodagam, Considerando o que dispõe Publique-se. 
em virtude de haver o referi- ! o § 2°, do artigo 7, do Ato Considerando que há ne-
do servidor deixado de cum- 1 Complementar nr. 28, d'e 13 Gabinete do Prefeito Muni- cessidade de prover as vagas 
pl'ír suas responsabilidades I de dezembro de 1966, que dá cipal de M.actlpá, l'i de jfJ,- ~ existentes n,o Q~adro. Suple-
na frente de serviço, infl'in- nova redação aos Artigos 5, de 1967. meutar do Setv.u;o -1\<iunlClpal 
gindo dêsse modo os itens 6 e 7 do Ato Complementar _ . de Estrada de Rodagem, pa-
I, v, VI e IX, do Art. 194, dalni·. 15, de 15 de juiho del966; Douglas Lobato Lopes Ira que, êssc órgão dinamize 
Lei m . I.7ll. de 28 de outubro Prefeito Municipal de Macapá os serviços sob sua re~;pon-
de 1852, ctÍja peualidade de- Co.nsideruodo que há ne- . · sabiliclade e atinja as su5.s 
verá ser cumpridD no período cess1dade de prover as vagas Publ;cado n~s~e D_eparta- reais finalidades, 
de 02/01/1967. · existentes no ·Quadro Suple- ~en~o de Ad:nimr:d~~ça~ •. u~s 

mentar do Serviço Munic~pal J.7 thas do mes de l"'neuo a e DECRETA: 
Dê-se · Ciência e Cumpra-se. 1

1

· d!il E~tn!.àa. d~ Rod~gem? para I 1967. f'lomea~ em cat·áter de in-
que, es~;e oraao dmam1ze os ·1 . • , · ~ · '• -Gabinete do D;retor da Di- ~ . . b"' • . b' Heitor de Azevedo P1Canço tenmdade, na forma .-!o ltern _ ' ..,er viços so sua r esponsa 1, I n· t .-• D A l\' AI ' , ' 1 A •T1·g J ·• visão de Obras, em Maca pá, !idade e atin ja as suas rt!ais Ire or uu . . I , .tnea v, c o r.. o -"• 

5 de janeiro de 1967. 1 finalidade" I DE".'-'~· , da Le1 nr. 1.711, de 2~ d.t> ou-
~· . ' v <>'-' I v tubro de 1952, Raimundo 

Diretor · •· exercer o Cargo da Cltisse 
.Joaquim d.e Vilhena Netto DECRETA · . Nr 1g/ô?-G AE-PMM I .Pereira do Nascimento, , para 

:~ o~ear· em carátf~r. de in- o Pr·ereito Municipal de Ma~a- de Auxiliar de Artítice, Nível 
tel'Hl i,~ S.d<! , na fotm~ uo ttem., pá, na couformil1ade do dispos- . 5, em _vaga ex1stente ., no 
l \T, ~.tnea cl do artlg0 12, da i to no item v do Artigo 9°, do I QUii(>l'O :Suplememar do Ser~ 
Lei nl'. 1.71_1, de ~8 ele ~utu- ! D.~::creto-iei Iedcrul nr. i).obl:t, viço r,'lunicipal de Estrad_a d~ 

MiuistériG da Saúde . bro de 19o2, J osé Edmilson ' de 21 de setem bro de 1943, .e liodagem, a partir do llla . 2 

C 
Gomes da Silva, para. exercer [ de j<'.neiro de 1!:!57. 

ampanha de Erradicação o . Catgo da classe de Ser- 1 Considerando o quo dispõe . 
da Malária vente nivel 5 em v<wa exis- o § 2o do arti.ro 7 do Ato Cumpra-se, H.t::gl:itl't·Se e 

. tente :no Quadro Supl~mentú I c·orupl~mcutur "'nr. 2s, de 1:3 Publique-se. 
Portan~ n~·· 1~67 d~ · 13 de do Serviço Municipal · de Es- de 'dezembro de 1966, que dú.l G b' ete do Prefeito Muni-

Janeiro ae 1967. . trada de Rodagem, a pal'tir nova redação aos Artigos 5, . a m . , . . 
, , do dia 2 de janeiro d~ 1967. . 6 e 7 do Ato ·complementar l ~Ipal d~ M.~capá, 17 de Janel-

0 Chere do Setor A mapa . 1 ~ de 15 de julho de 19us· •lU de ül67. 
da Camp~nha d? .Erra;d~caç~o. Cumpra-se, Registre-se e DI. 

0
' ': a , . 

da Ma lá na, do IVhmster.lO c a Publique-se. Considerando qüe há neces- I n.ou"'la:s ~o bato .Lopes · 
Saúde, no uso àa suas atri- . cida·'e de prover as Vúgas l Prefelto 1\-luoiCljJal ue Macapa 
b . - I 1 I I I) ·- ' . t d p f •t ~r. . I u I UIÇCes (e ega_:. as pe a o.r- . va ome e o . r e ·cr o. ,vmnt- existentes no Quadro Suple- 1 p · r . 1 neste De parta-
tema nr. GB-364 de 02.0!~.65, Clpa.l da Macapá,l7 de Jtl.llelro menta r do Servi•~o Municipal J uto 1~a ~ dm1·u1·s···a··a"o aos 
d S"' ' ,,, . · t \ s · 1 " 1g-'7 

1 
y meu o ue . \. l. v , 

o .v!lllOr NlllllS _ro. (a ~~H. e, u l.) l) . de Estradas de .!iodagem, Pf~- I f i J ias do mês de janeiro de 
p~bll,~!lda n: Dwrw <?tlcial l'a que ét;se órgão oinamize l Hlti?. · 
m. 1 to do dHl !4-U9-196o. Douglas Lo bato Lopes os serviços sob sua resp('U- 1 

Prefeito Municipal de ~'laca pá. sabilidade e atinja as sua.s . Heitor de Azevedo Picanço 
RESOLVE designar Ubiracy . rca,·s fi·ua1·1·dades, D'it"•'tor do iJ.A. 

da Silva Lima - Guarda Sa- PulJiicado neste Departa- " 
nibh-lo, nível 5-A, matrícula nr. mento de Administração, aos DltCRETA: 
2.2!0.607, Al'tur Adérito Soa- 17 dlas do mês .de janeiro de i 
res - Guarda .Sanitário, ní- H)ô7. Nomear, em carater de in- : Divisão de §aáde 
vel 5-A, m a t r í c u 1 a nr. terinidade, na forma do !tE:m ' 
2.224.'189, Otávio Aguiar Ama-, Hellor de Azevedo Picanço lV, Alinea C, do Artigo 12, · Aprovo : 
ral - Guarda Sanitário, ní- \ Diretor do D.A. da Lei nr! 1.711, de 28 de ou- G L · ~r. d s da Si'va 
vel li -A, matl'icula nr. · nEmmrro tubro de 195?., J osé Coat<t · en. m~ nen . e . 1 

2.224.792, todos da Parte Es-j - , Albuqucrqu<;, para exerc€:r o Uoverua<1vr 
~ecia~ ~o O.uadro d~ Pessoal ! Nr. lB/67-GAB-PM.M Cl;lrgo de Glasse de S~rviçal , j Portaria nr. 1/67-DS 
ao i\'hmstér10 da Saude, para. . • . . . . . · _ · Ntvel 5, em vaga ex1stente 1 o Diletor da L'ivioão de 
sob a PJ'<!Sidênciá do pt imei- l O. Pt•eleJto ll'lUniCI~al de_ Ma- no Quadro Suplementar do · ::iaúóe, usando ile .suas atri· 
ro. procederem a avaliação I ?.~Pa: ur. C?Dformldade d? I Serviç:v Municipal de E<;tracta buiçô"s que JIJe siio conrt:ri
:rRA V E!ETE .CEM - 371 de . ::m;p~sto no ,Hem V~ d? ArtJ- '1 de H.oclagem, a partil· do dia da~ p~r Lei, ~ome~t ção legal, 
11-larca _Iute~~aclonal Aarxes- l.g-~ ~, <lo pec~eto-ler .. federa l 02 de janeiro de 19ti7. etc., . 
te1· _ f·1lodMo - . B-120, per- l m. u~8~9, ae .-..1 de setembro 1 , , 

1
,_ .. , · . 

tece~ te a esta Campanh:l, pa- ·de l.J4., e, ! Cu.mpra.-se, ücgl:str e-se e li.J1:SOLVE: 
ra efeito de veJJda em con- 1 . , , . ! Publlque-se. 
corrência púbiica. i Co.;bldel'anà? o 9ue mspõe I . . . . . . Designa t• Leozildo Bar~eto 

j ?. § r. , do Artigo (, d@ A~o . Gabinete do PI efeito .. Mu~I- da Fontoura, o<::u~unte úu \./ar
Macn.pá, 13 de . janeil'O de ! \'OL'19!0!:l16ntat• nr. 28, de 1~ I Cipal de Maca pá, 17 de ]anerro go da classe de Atni.Ílll!. l' d.e .lill-

1967. I ue tlezemb1~0 de 1966, que ela! de 19tl7. · lrermagem; llível s, uo Quaúro 
• . : ~ova red:!.çao ao'3, Artigos 5, ~ 1, r · I de Fuucion<trios do Govêrno 

Dr. Antomo de Deus de . o B 7 <10 Ato Complemen- 1 D?uglas ~ouato LOpes , 1 aêste Territorio lotado na 
Oliveim Mello . t rar m. 15, de J5 de julho ele ! ,Prefeito iVl urucipuJ. de Mncapa j llivit;áo de SaúJ~ para via-

Resp. P/ Chefia do Setor : 195H; I Publicado nr•ste Depurt"- 1 j<:.r, no inter éti:H: 'cto servic,:o, 
AmarJá da CE·'-1 I I ~ " ' B · · R t tl d tJ· · . '' Cur.sü!eraudo que ·' há ne- : meoto de Aümini:-.;tra()ão, l't.OS. ttte. CJem, ...,s a o o . <tra, 

I
' cegsi.àacle. de pru ver as vau·as i 17 dias do mês de janeiro (lc la hm de neompuullt.u· aoentc 

------- exlstent~s ~o .Q.uadro. · S~pie- 1967. j mental. . 
m.,ntar ao SerVIÇO .Mumclpal H ' t d' . r '>'' p· I . A - ~' n - ' " {\ • -~ ·. ue Est;·ada de Hodag·em p· a- e1 or . c J>zev •. "'o 1canço I De se e;;.enc;<. e '-umpra ,.e. 

I .. _ , - · . ' ., Dtretm: do D.A. 
1 a qtte, .esse órgao dmamtze Maca pá, 10 de janeiro de 

1 
os ~~!·V IÇOS sob. S!la respon- DECRETO l t9o7. 
salnhdadc e atm1a as suas l 
I 
reais íina.lidades, Nr. 20/66-GAB·PMM Dl'. A!bcrtc d!1 Silva Lima 

DECRL f A: O Prefeito Municipal de Ma· 1 • Diretor [0 . 


	

